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ESTADO DA PARAíBA I--,É
;4

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRÃNDE
GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4.951 De 26 de julho de 2010.

DENOMINA DE RUA JOSÉ MORAES
(cHtcLETE), UMA DAS NOVAS RUAS
DE CAMPINA GRANDE . PB E DA
OUTRAS PROVIDÊNGIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber
//1 
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LEI

Art ío - Fica denaminada ê Rua JO§É MORAE§ {CHICLETE)

uma das novas ruas do Município de Campina Grancie - PB.

A!'t. 20 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação.

Aft. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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